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ATA da 369ª Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Condir do dia 

25/01/2017 

 

Aos vinte e cinco dias do mês de janeiro de dois mil e dezessete, às dez horas, em sua 

sede na Avenida Venezuela, cento e dez, segundo andar, na sala de reuniões da 

presidência do Instituto Estadual do Ambiente (INEA), na cidade do Rio de Janeiro, 

realizou-se a trecentésima sexagésima nona Reunião Ordinária de Licenciamento 

Ambiental do Conselho Diretor do INEA (CONDIR), instituída pelo Decreto Estadual 

nº 41.628, de doze de janeiro de dois mil e nove. Na Reunião, estavam presentes os 

Senhores Conselheiros: Marcus de Almeida Lima, Presidente; Lincoln Nunes Murcia, 

Diretor de Administração e Finanças (DIAFI); Paulo Schiavo Junior, Diretor de 

Biodiversidade e Áreas Protegidas (DIBAP); Mariana Palagano Ramalho Silva, 

Diretora de Licenciamento Ambiental (DILAM); Claudio Jorge de Hollanda Gosling, 

Assessor, representante da Diretoria de Recuperação Ambiental (DIRAM); Fátima de 

Freitas Lopes Soares, Assessora, representante da Diretoria de Segurança Hídrica e 

Qualidade Ambiental (DISEQ). Os demais constam na lista de presença. I. Abertura: 

Abrindo os trabalhos, o Presidente cumprimentou a todos e deu início à reunião. 1. E-

07/002.1083/16 – Tecnosol Comércio e Serviços Ltda.. Requerimento: Averbação da 

Licença de Operação (LO IN035930) para alteração: (i) do objeto, onde se lê: “para 

aterro industrial para resíduos classe I composto de 6 (seis) células” leia-se: “para 

primeira célula de aterro industrial de resíduos classe I”; e (ii) da condicionante n° 8, 

onde se lê: “São vedadas edificações, edículas ou qualquer tipo de construção na Faixa 

Marginal de Proteção (FMP) demarcada com 50 metros (...)” leia-se: “Fica concedido 

o uso da área de APP para vias internas de serviço do empreendimento”. Decisão: 

Averbação aprovada conforme considerações do Gerente de Licenciamento de 

Atividades Não Industriais (GELANI/DILAM). 2. E-07/511.654/11 - Cerâmica 

Colonial Ltda.. Requerimento: Licença Prévia para extração de argila e saibro em cava 

seca, conforme o processo do DNPM n° 890.432/12, no município de Itaboraí. Decisão: 
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Conforme considerações do Chefe de Serviço de Análise de Atividades Extrativas 

(SEAEX/GELANI/DILAM), o Conselho Diretor indeferiu o requerimento de licença. 3. 

E-07/002.6553/15 - DTR Destruição Térmica de Resíduos Hospitalares e Químicos 

SPE Ltda.. Requerimento: Averbação da Licença Prévia e de Instalação (LPI 

IN035045) para prorrogação do prazo de validade por mais 120 dias. Decisão: 

Averbação aprovada conforme considerações da Gerente de Licenciamento de 

Indústrias (GELIN/DILAM). 4. E-07/500.837/09 – Discloro Comércio e Indústria 

Ltda. Eireli EPP – EPP. Requerimento: Licença de Operação para estocagem, envase 

e comercialização de produtos químicos e transporte rodoviário de produtos das classes 

de risco 3 (líquidos inflamáveis), 8 (substâncias corrosivas) e 9 (substâncias perigosas 

diversas); e subclasse de risco 5.1 (substâncias oxidantes), em todo o estado do Rio de 

Janeiro. Decisão: Licença aprovada conforme considerações da Gerente da GELIN. II. 

Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu a participação de 

todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por ele e por todos os 

Conselheiros do Instituto Estadual do Ambiente presentes nesta data. 
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